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O novo Código de Processo Civil trouxe mudanças significativas para o
Judiciário Nacional. O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes –
NUGEPAC surge neste cenário como uma ferramenta com a missão
de consolidar o sistema de precedentes trazido pela nova sistemática
do Código de Processo Civil.
 
No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, o Núcleo
de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPAC, sob
a supervisão da Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes, além de seguir as diretrizes dos artigos 947, 976 a 987 e
1.027 a 1.036, todos do Código de Processo Civil, divulgará as
informações acerca de temas de Recursos Extraordinários com
Repercussão Geral, Recursos Especiais Repetitivos, Incidentes de
Resolução de Demandas Repetitivas, Incidentes de Assunção de
Competência e Ações Coletivas, cujo conteúdo será disponibilizado,
de modo usual, quinzenalmente através de Boletim Informativo, de
forma resumida, e organizado por matéria.

Dessa forma, o NUGEPAC espera contribuir não só com a celeridade
processual, como também servir de ferramenta de consulta rápida as
novidades em termos de Precedentes Judiciais Qualificados aos
Magistrados, Servidores, Advogados e público em geral. 

NUGEPAC@TJAM.JUS .BR
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1. REPERCUSSÃO GERAL 

 
 

1.1. Existência de Repercussão Geral 

 
D i r e i t o   P e n a l 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1454/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1598180 ORIGEM: TJ/SC 
RELATOR: Ministro Edson Fachin - Presidente 

Tema: Detração do período em que o apenado se submeteu a recolhimento domiciliar noturno. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º; 5; I; II; e XLVI, da Constituição 
Federal, o direito do apenado à detração do período em que se submeteu à medida cautelar diversa da prisão 
provisória, consistente em recolhimento domiciliar noturno.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
18.04.2026 

JULGAMENTO: 
- 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o  T r i b u t á r i o 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1455/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1593784 ORIGEM: TJ/SC - 1º TURMA RECURSAL 
RELATOR: Ministro Dias Toffoli 

Tema: Fixação por lei municipal, posterior à EC nº 29/2000, de alíquotas de IPTU em função da área do imóvel.  
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 156, § 1º, da Constituição Federal, se é 
possível a fixação de alíquotas de IPTU em razão da área do imóvel, por lei municipal posterior à EC nº 29/2000.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
18.04.2026 

JULGAMENTO: 
- 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
 

1.2. Mérito Julgado 

 
D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 936/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 609517 ORIGEM: TRF1/RO 
RELATOR: Ministro Cristiano Zanin 

Tema: Exigência de inscrição de advogado público nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil para o exercício de 
suas funções públicas.  
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, com base nos arts. 131 a 133 da Constituição da 
República, a constitucionalidade da exigência de inscrição de advogado público nos quadros da Ordem dos Advogados 
do Brasil para o exercício de suas funções.  
Tese Fixada: "A inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), nos termos do Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei 
n° 8.906/94), é indispensável aos advogados públicos, ficando garantida a submissão desses profissionais, quando 
atuam em tal qualidade, exclusivamente ao poder disciplinar do órgão correicional competente, nos termos de seu 
regime jurídico próprio".   

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
03.03.2017 

JULGAMENTO: 
30.04.2026 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1308/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1487739 ORIGEM: TJ/PE 
RELATOR: Ministro Alexandre de Moraes 

Tema: Incidência do piso salarial para os profissionais do magistério público da educação básica aos servidores 
contratados temporariamente.  
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º; 5º; 37, II; IX; X; 206; V; VIII; e 
parágrafo único, da Constituição Federal se o piso nacional do magistério se aplica apenas aos profissionais da educação 
escolar pública com cargos efetivos, ou se também incide sobre as contratações temporárias.  
Teses Fixadas: "1. O valor do piso nacional previsto na Lei nº 11.738/2008 aplica-se a todos os profissionais do 
magistério público da educação básica, independentemente da natureza jurídica do vínculo firmado com a 
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Administração Pública, observando-se o decidido no Tema 551 de RG e na ADI 6.196. 2. O número de professores 
efetivos cedidos para outros órgãos, dos Três Poderes, não pode ultrapassar 5% do quadro efetivo de cada unidade 
federada (percentual esse que vigorará até que lei regulamente a matéria)".  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
29.06.2024 

JULGAMENTO: 
16.04.2026 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1382/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1524619 ORIGEM: TJ/SP 
RELATOR: Ministro Alexandre de Moraes 

Tema: O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, não sendo possível 
sua condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários de sucumbência, sob pena de ferimento à sua 
independência e autonomia. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; XXXV; 127; e 128; §5º; II; a, da 
Constituição Federal, a possibilidade ou não de o Ministério Público ser condenado em custas, despesas processuais e 
honorários advocatícios ante o seu papel constitucional de defesa do patrimônio público.  
Teses Fixadas: "1. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
não sendo possível sua condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários de sucumbência, sob pena de 
ferimento à sua independência e autonomia. 2. Quando houver necessidade de arcar com encargos financeiros 
relacionados à produção de prova pericial requerida pelo Ministério Público, o custeio deverá ser suportado pelo órgão 
ministerial, mediante suas dotações orçamentárias próprias (art. 127, § 3º, CF), observado o regime do art. 91 do 
Código de Processo Civil, inclusive quanto à possibilidade de adiantamento havendo previsão orçamentária ou de 
pagamento diferido nos termos legais".  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
15.03.2025 

JULGAMENTO: 
29.04.2026 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

1.3. Trânsito em Julgado 
 

D i r e i t o   T r i b u t á r i o 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 487/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 640452 ORIGEM: TJ/RO 
RELATOR: Ministro Luís Roberto Barroso / REDATOR PARA O ACÓRDÃO: Ministro Dias Toffoli 

Tema: Caráter confiscatório da “multa isolada” por descumprimento de obrigação acessória decorrente de dever 
instrumental. 
Descrição detalhada: Recurso Extraordinário em que se discute, à luz do artigo 150, IV, da Constituição Federal, se 
multa por descumprimento de obrigação acessória decorrente de dever instrumental, aplicada em valor variável entre 
5% a 40%, relacionado à operação que não gerou crédito tributário (“multa isolada”) possui, ou não, caráter 
confiscatório. 
Teses Fixadas: 1. A multa isolada aplicada por descumprimento de obrigação tributária acessória estabelecida em 
percentual não pode ultrapassar 60% do valor do tributo ou do crédito vinculado, podendo chegar a 100% no caso de 
existência de circunstâncias agravantes. 2. Não havendo tributo ou crédito tributário vinculado, mas havendo valor de 
operação ou prestação vinculado à penalidade, a multa em questão não pode superar 20% do referido valor, podendo 
chegar a 30% no caso de existência de circunstâncias agravantes. 3. Na aplicação da multa por descumprimento de 
deveres instrumentais, deve ser observado o princípio da consunção, e, na análise individualizada das circunstâncias 
agravantes e atenuantes, o aplicador das normas sancionatórias por descumprimento de deveres instrumentais pode 
considerar outros parâmetros qualitativos, tais como: adequação, necessidade, justa medida, princípio da 
insignificância e ne bis in idem. 4. Não se aplicam os limites ora estabelecidos à multa isolada que, embora aplicada pelo 
órgão fiscal, se refira a infrações de natureza predominantemente administrativa, a exemplo das multas aduaneiras. 
Anotações NUGEPNAC/TJAM: Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão, para estabelecer que ela passe a 
produzir efeitos a partir da data da publicação da ata do julgamento do mérito, ficando ressalvadas da modulação: (i) as 
ações judiciais e os processos administrativos pendentes de conclusão até a referida data; e (ii) os fatos geradores 
ocorridos até a referida data em relação aos quais não tenha havido o pagamento de multa abrangida pelo presente 
tema de repercussão geral, vencidos os Ministros Luís Roberto Barroso (Relator) e Gilmar Mendes.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
07.10.2011 

JULGAMENTO: 
17.12.2025 

PUBLICAÇÃO: 
07.04.2026 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
24.04.2026 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
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TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1035/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 990094 ORIGEM: TRF3/SP 
RELATOR: Ministro Gilmar Mendes 

Tema: Constitucionalidade da utilização do tipo de atividade exercida pelo estabelecimento como parâmetro para 
definição do valor de taxa instituída em razão do exercício do poder de polícia.  
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 145, inciso II, § 2º, da Constituição Federal, 
a constitucionalidade de lei municipal que fixa o tipo de atividade exercida em estabelecimento como critério para 
dimensionar o valor da Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos (TFE).  
Tese Fixada: É constitucional considerar o tipo de atividade exercida pelo contribuinte como um dos critérios para 
fixação do valor de taxa de fiscalização do estabelecimento.  
Anotações NUGEPNAC/TJAM: Embargos opostos e rejeitados em 25/2/2026. Acórdão publicado no DJE em 
20/3/2026. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
08.03.2019 

JULGAMENTO: 
19.08.2025 

PUBLICAÇÃO: 
26.08.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
17.04.2026 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1180/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1336047 ORIGEM: JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA 
GRAU/RJ 

RELATOR: Ministro Alexandre de Moraes 
Tema: Constitucionalidade da aplicação da Lei 12.514/2011, que limita o valor da anuidade a R$ 500,00 (quinhentos 
reais), à Ordem dos Advogados do Brasil, em face da necessidade da preservação de sua autonomia e independência 
em virtude de sua atuação também estar direcionada à proteção da ordem constitucional.  
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º; 93, I; 94; 103, VII; 103-B, XII; 104, 
parágrafo único, II; 107, I; 111-A, I; 129, § 3º; e 130-A, V, a possibilidade, ou não, de limitar o valor da anuidade à Ordem 
dos Advogados do Brasil a R$ 500,00 (quinhentos reais), na forma prevista pela Lei 12.514/2011, em face da 
necessidade da preservação de sua autonomia e independência, bem como em virtude de sua atuação também estar 
direcionada à proteção da ordem constitucional.  
Teses Fixadas: “1. O art. 6º, inciso I, da Lei 12.514/2011, que limita o valor da anuidade aos diversos Conselhos 
Profissionais, não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil. 2. A fixação e cobrança das contribuições anuais de 
advogados são regidas especificamente pelo Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94), pois a Ordem dos Advogados do Brasil 
possui finalidade institucional, além das corporativas, uma vez que a advocacia é indispensável à administração da 
Justiça, nos termos do artigo 133 da Constituição Federal, tendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido sua 
“categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro”, por exercer “um serviço 
público independente” (ADI 3.026/DF, Rel. Min. EROS GRAU)”.  
Anotações NUGEPNAC/TJAM: Embargos opostos e rejeitados em 30/3/2026. Acórdão publicado no DJE em 9/4/2026. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
12.11.2021 

JULGAMENTO: 
18.02.2026 

PUBLICAÇÃO: 
02.03.2026 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
17.04.2026 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1289/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1408525 ORIGEM: TRF2/RJ 
RELATORA: Ministra Carmen Lúcia 

Tema: Possibilidade de extensão de pagamento de gratificação de desempenho para servidor inativo com direito à 
paridade, em razão da fixação de valor mínimo da parcela.  
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 40. § 8º da Constituição Federal, na 
redação da EC 20/1998 e art. 7º da EC 41/2003, a possibilidade de extensão de pagamento de gratificação de 
desempenho para servidor inativo com direito à paridade, em razão da fixação de valor mínimo da parcela.  
Teses Fixadas:  “1. Reafirma-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal de que o termo inicial do pagamento 
diferenciado das gratificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da homologação do resultado 
das avaliações, após a conclusão do primeiro ciclo (Tema 983). 2. Mera alteração do limite mínimo da Gratificação de 
Desempenho de Atividade do Seguro Social – GDASS, devida aos integrantes da Carreira do Seguro Social em função do 
desempenho institucional e individual, não afasta a natureza pro labore faciendo da parcela, sendo inaplicável aos 
servidores públicos inativos”. Por fim, modulou os efeitos do julgado, a fim de reconhecer a irrepetibilidade dos valores 
eventualmente recebidos de boa-fé. Tudo nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia. 
Anotações NUGEPNAC/TJAM: Embargos opostos e rejeitados em 9/4/2026. Acórdão publicado no DJE em 14/4/2026. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
10.02.2024 

JULGAMENTO: 
18.02.2026 

PUBLICAÇÃO: 
02.03.2026 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
24.04.2026 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o   P r e v i d e n c i á r i o  
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TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1300/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1469150 ORIGEM: TRF4/PR 
RELATOR: Ministro Luís Roberto Barroso / REDATOR PARA O ACÓRDÃO: Ministro Cristiano Zanin 

Tema: Pagamento de aposentadoria por incapacidade permanente decorrente de doença grave, contagiosa ou 
incurável de forma integral, sem a incidência do art. 26, § 2º, III, da EC nº 103/2019.  
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 5º da Constituição Federal e do art. 26, § 
2º, III, da EC nº 103/2019, a incidência da forma de cálculo prevista no art. 26, § 2º, III, da EC 103/2019 para o 
pagamento de benefícios previdenciários de aposentadoria por incapacidade permanente decorrente de doença grave, 
contagiosa ou incurável, quando requerido após a edição da Emenda Constitucional. 
Tese Fixada:  "É constitucional o pagamento do benefício de aposentadoria por incapacidade permanente nos termos 
fixados pelo art. 26, § 2º, III, da Emenda Constitucional nº 103/2019 para os casos em que a incapacidade para o 
trabalho seja constatada posteriormente à Reforma da Previdência".   

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
26.04.2024 

JULGAMENTO: 
18.12.2025 

PUBLICAÇÃO: 
10.04.2026 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
18.04.2026 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
 
2. RECURSO REPETITIVO  
 
2.1.  Afetado 
 
 

D i r e i t o   P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1107/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2249320/SC, REsp 2249202/RS e REsp 2249321/RS 
RELATOR: Ministro Rogerio Schietti Cruz 

Questão submetida a julgamento: Saber se há imprescindibilidade de laudo pericial firmado por perito oficial para o 
reconhecimento da qualificadora do rompimento de obstáculo nos crimes de furto.  
Anotações NUGEPNAC/STJ: Em sessão realizada em 12/11/2025, a Terceira Seção acolheu parcialmente a Questão de 
Ordem para: I) manter o Tema Repetitivo n. 1.107, desafetar os recursos especiais para posterior julgamento na Sexta Turma e 
indicar novos recursos especiais representativos da controvérsia não alcançados pela prescrição; e II) manter o indeferimento 
do pedido de suspensão retroativa do prazo prescricional dos recursos sobrestados sobre o tema e III) manter a habilitação da 
DPERJ como custos vulnerabilis. O Ministro Relator afetou monocraticamente os REsp n. 2.249.321/RS, 2.249.202/RS e 
2.249.320/RS ao Tema n. 1.107/STJ, substituindo os recursos desafetados pela Terceira Seção anteriormente. 
Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil 
(suspensão do trâmite dos processos pendentes).  

AFETAÇÃO: 
 19.04.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1427/STJ 

PROCESSO PARADIGMA: REsp 2223487/RS 
RELATOR: Ministro Teodoro Silva Santos 

Questão submetida a julgamento: Definir se os serviços odontológicos se enquadram, ou não, no conceito de "serviços 
hospitalares", para fins de aplicação dos percentuais reduzidos do art. 15, § 1º, III, a, e do art. 20, ambos da Lei n. 9.249/1995, 
na redação da Lei n. 11.727/2008.  
Informações Complementares: Suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem 
sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na 
segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ.  

AFETAÇÃO: 
 17.04.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1428/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2227090/CE, REsp 2217950/PE, REsp 2227299/SE e REsp 2204190/AL 
RELATOR: Ministro Teodoro Silva Santos 

Questão submetida a julgamento: Definir se o prazo prescricional de cinco anos para o exercício do direito de compensação 
de créditos tributários reconhecidos judicialmente, previsto no art. 168 do Código Tributário Nacional (CTN), aplica-se ao início 
do procedimento compensatório ou à sua integral conclusão, bem como aferir os efeitos do pedido administrativo de 
habilitação de crédito na contagem desse prazo.  
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Informações Complementares: Suspensão do processamento de todos os processos que versem sobre a mesma matéria, 
nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que 
estejam em tramitação no Superior Tribunal de Justiça, consoante o art. 1.037, inciso II, do CPC/2015, observada a orientação 
prevista no art. 256-L do RISTJ.  

AFETAÇÃO: 
 17.04.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 

D i r e i t o   d o   T r a b a l h o   e   P r o c e s s u a l   T r a b a l h i s t a  

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1429/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2245144/SP e REsp 2245146/SP 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Questão submetida a julgamento: 1. Definir qual das partes deve ser condenada ao pagamento dos ônus sucumbenciais 
quanto ao período em que o autor é dispensado de recolher tributo em razão da aplicação da modulação dos efeitos da 
orientação estabelecida no Tema 986 do STJ. 2. Definir se há direito à repetição do indébito em favor do autor que recolhe 
integralmente o tributo, apesar de estar em situação de ser beneficiado pela modulação dos efeitos da orientação 
estabelecida no Tema 986 do STJ.  
Anotações NUGEPNAC/STJ: Vide Tema 986/STJ. Vide Tema 1.399/STJ. Vide Tema 1.419/STJ. Vide Tema 69/STF. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 
recurso especial na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do 
RISTJ.  
Repercussão Geral: Tema 69/STF - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.  

AFETAÇÃO: 
 17.04.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P r o c e s s u a l   P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1430/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2219634/PE e REsp 2218528/PE 
RELATORA: Ministra Maria Marluce Caldas 

Questão submetida a julgamento: Definir se constitui nulidade, em violação ao sistema acusatório, a realização de audiência 
criminal de instrução e julgamento sem a presença do membro do Ministério Público, apesar de haver sido devidamente 
intimado.   
Informações Complementares: Determinou-se a comunicação aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais Regionais Federais 
para que não apliquem o disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ (isto é, sem suspensão do 
trâmite dos processos pendentes).  

AFETAÇÃO: 
 29.04.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
 
2.2.  Acórdão Publicado 
 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1338/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2166983/AP e REsp 2162483/AP 
RELATOR: Ministro Og Fernandes 

Questão submetida a julgamento: Definir, à luz do art. 256, § 3º, do Código de Processo Civil, se há obrigatoriedade de 
expedição de ofício a cadastros de órgãos públicos e concessionárias de serviços públicos para localizar o réu antes da citação 
por edital.  
Teses Fixadas: 1. A expedição de ofícios a cadastros de órgãos públicos ou a concessionárias de serviços públicos não é 
requisito obrigatório para a validade da citação por edital, competindo ao magistrado, à luz das circunstâncias do caso 
concreto, avaliar a suficiência das diligências realizadas e motivar a conclusão quanto ao esgotamento razoável dos meios 
disponíveis. 2. Considera-se atendido, em regra, o requisito do art. 256, §3º do CPC quando infrutíferas as tentativas de 
localização do réu nos endereços constantes dos autos e naqueles obtidos por meio dos sistemas informatizados de pesquisa à 
disposição do Juízo, sendo desnecessário o esgotamento de todos os meios extrajudiciais ou a expedição de ofícios a empresas 
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privadas de serviços públicos. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos processos em trâmite nos tribunais de segunda instância 
ou no Superior Tribunal de Justiça, devendo-se adotar, no último caso, a providência prescrita no art. 256-L do RISTJ.  

AFETAÇÃO: 
 12.06.2025 

 

JULGAMENTO: 
18.03.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
24.04.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
 
2.3.  Trânsito em Julgado 
 

D i r e i t o   d o   T r a b a l h o   e   P r o c e s s u a l   T r a b a l h i s t a  

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1296/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2096505/SP, REsp 2140662/GO e REsp 2142333/SP 
RELATOR: Ministro Luis Felipe Salomão 

Questão submetida a julgamento: Definir se a prévia intimação pessoal do devedor constitui condição necessária para a 
cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.  
Tese Fixada: A prévia intimação pessoal do devedor para o cumprimento de obrigação de fazer ou de não fazer especificada 
na decisão judicial é pressuposto para a incidência da multa coercitiva, nos termos da Súmula n. 410/STJ, cujo teor permanece 
hígido após a entrada em vigor do CPC de 2015.  

AFETAÇÃO: 
 27.11.2024 

 

JULGAMENTO: 
04.03.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
20.03.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
16.04.2026 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1323/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2162486/SP e REsp 2162487/SP 
RELATOR: Ministro Afrânio Vilela 

Questão submetida a julgamento: Definir se a sociedade uniprofissional, constituída sob a forma de responsabilidade 
limitada, faz jus ao tratamento tributário diferenciado do ISS em alíquota fixa, na forma do art. 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei n. 
406/1968.  
Tese Fixada: A adoção da forma societária de responsabilidade limitada pela sociedade uniprofissional não constitui, por si só, 
impedimento ao regime de tributação diferenciada do ISS por alíquota fixa, nos termos do art. 9º, §§1º e 3º, do Decreto-Lei nº 
406/1968, desde que observados cumulativamente os seguintes requisitos: (i) prestação pessoal dos serviços pelos sócios; (ii) 
assunção de responsabilidade técnica individual; e (iii) inexistência de estrutura empresarial que descaracterize o caráter 
personalíssimo da atividade. 
Anotações NUGEPNAC/TJAM: Embargos de declaração acolhidos, 11/2/2026,  para majorar os honorários advocatícios 
de sucumbência, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Acórdão Publicado no DJE em 20/2/2026.   

AFETAÇÃO: 
 REsp 2162486/SP - 04.04.2025 
REsp 2162487/SP - 04.04.2025 

JULGAMENTO: 
08.10.2025 
08.10.2025 

PUBLICAÇÃO: 
14.10.2025 
14.10.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
06.11.2025 
22.04.2026 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   d o   C o n s u m i d o r 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1365/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2197574/SP e REsp 2165670/SP 
RELATOR: Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Questão submetida a julgamento: Definir se há configuração de danos morais in re ipsa nas hipóteses de recusa indevida de 
cobertura médico-assistencial pela operadora de plano de saúde.  
Tese Fixada: A simples recusa indevida de cobertura médico-assistencial por operadora de plano de saúde não gera, por si só, 
dano moral presumido (in re ipsa), sendo imprescindível a presença de outros elementos que permitam constatar a alteração 
anímica da vítima em grau suficiente para ultrapassar o mero aborrecimento ou dissabor.  

AFETAÇÃO: 
 24.06.2025 

 

JULGAMENTO: 
11.03.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
20.03.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
16.04.2026 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   P e n a l 
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TEMA DE REPETITIVO 
N. 1405/STJ 

PROCESSO PARADIGMA: REsp 2225431/PR 
RELATOR: Ministro Joel Ilan Paciornik 

Questão submetida a julgamento: Definir qual a legislação de regência e o prazo prescricional da pena de multa, após o 
trânsito em julgado da sentença penal condenatória.   
Teses Fixadas: A alteração promovida no art. 51 do Código Penal não afastou o caráter penal da multa, a qual permanece 
como sanção criminal. Em razão disso, embora à sua execução sejam aplicáveis as causas suspensivas da prescrição previstas 
na Lei n. 6.830/1980, bem como as causas interruptivas estabelecidas no art. 174 do Código Tributário Nacional, o prazo 
prescricional da multa continua sendo regido pelo art. 114, incisos I e II, do Código Penal.  
Informações Complementares: Há determinação de não suspender o trâmite dos processos pendentes.  

AFETAÇÃO: 
 23.12.2025 

 

JULGAMENTO: 
11.03.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
16.03.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
28.04.2026 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 
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